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10 DE ABRIL DE 2007 EDIÇÃO Nº 3050

DECRETO Nº 20.777, DE 09 DE ABRIL DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 7.677-1/07,————————
——————————-
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica convocada a II Conferência Municipal de Políticas
para as Mulheres, a realizar-se em 13 de abril de 2007, sob a
coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de
Jundiaí, com o objetivo de análises, formulações e proposições
para serem apresentadas na Conferência Estadual, preparatória
à Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, que se
realizará no período de 18 a 20 de agosto de 2007.

Art. 2º - A II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres
adotará o temário estabelecido pelo Decreto Federal de 17 de
janeiro de 2007, publicado no Diário Oficial da União, em 18 de
janeiro, edição nº 13, seção 1, página 7, do Presidente da
República, constante do seguinte:

I - análise da realidade brasileira: social, econômica, política,
cultural e os desafios para a construção da igualdade na
perspectiva da implementação do Plano Nacional de Políticas
para as Mulheres;

II - avaliação das ações e políticas propostas no Plano Nacional
de Políticas para as Mulheres, sua execução e impacto; e

III - participação das mulheres nos espaços de poder.

Art. 3º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de
Jundiaí expedirá, mediante Portaria, o Regimento da II
Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres.

Parágrafo Único - O Regimento disporá sobre a organização e
o funcionamento da II Conferência Municipal de Políticas para
as Mulheres, inclusive sobre o processo democrático de escolha
de seus delegados.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal
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Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos nove dias do mês de abril de dois mil
e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 140/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Finanças.
Objeto: fornecimento de mobiliário conforme projeto -
SMF.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
- MULTITEC COMÉRCIO IMPORT. EXPORT. LTDA.
Processo nº 06.802-6/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 155/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: aquisição de disquete, cartucho de toner e de
tinta - SMEE
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas:

-SIXPEL INFORMÁTICA E MATERIAL DE ESCRITÓRIO
LTDA., item 01;
-GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA., itens 02, 03, 04, 05,
06, 09, 10, 13, 14, 15, 16 e 17;
-CIL COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA., item 07;

-RIOMÍDIA DISTRIBUIDORA LTDA., itens 08, 11 e 12;

Processo nº. 007.185-5/2.007.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 158/07
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Objeto: Aquisição de brinquedos
Desclassificamos a proposta da empresa A.L.
ZANOTELLO BRINQUEDOS-EPP, no tocante ao item 01,
por não atender ao item 6.1. do edital
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas
abaixo relacionadas:
PAPER BRINK MATERIAIS EDUCATIVOS LTDA-EPP: itens
01, 04 e 05
A. DE OLIVEIRA & CIA LTDA: item 02
DEXTER EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA: item
03
Processo nº 07.302-6/07

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 004.687-3/07 – Prestação de serviço de
engenharia para adequação do traçado, construção
de canteiros e retorno nas seguintes vias: Rua Bom
Jesus de Pirapora, Av. dos Imigrantes Italianos, Av.
Nove de Julho, Rua Coleta Ferraz de Castro e Rua São
Lázaro.

Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-
Obras nº 003/07, para prestação de serviço de
engenharia para adequação do traçado, construção
de canteiros e retorno nas seguintes vias: Rua Bom
Jesus de Pirapora, Av. dos Imigrantes Italianos, Av.
Nove de Julho, Rua Coleta Ferraz de Castro e Rua São
Lázaro, com base na adjudicação publicada em 30/
03/2007, a favor da seguinte empresa:

- B&G ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA .......... R$ 74.500,00.

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 125/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: aquisição de armário, arquivos de aço, mesas,
cadeiras etc. – SMEE.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

-MG & MG COMERCIAL LTDA. EPP.....R$ 7.792,00.

-PREMIÈRE FLEX COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
ME............................................................R$ 3.402,00.
-SANTA MÔNICA COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA..........................................................R$ 390,00.

Processo nº. 006.249-0/2.007.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 135/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: aquisição de pneu compactador, câmara de
ar e protetor de borracha – SMSP.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

-COMÉRCIO DE PNEUS VALETÃO
LTDA.......................................................R$ 7.182,00.
-PNEULINHARES COMÉRCIO DE PNEUS
LTDA..........................................................R$ 315,00.

Processo nº. 006.436-3/2.007.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PREGÃO ELETRÔNICO: PE2007 14 36
OBJETO: fretamento de ônibus, com capacidade de, no
mínimo, 44 lugares, para transporte de atletas em
competições oficiais, dentro e fora do Município,
destinado à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até às 15:00 horas do dia 20 de abril de
2.007
PREGOEIRO: Laís Amadi Júnior

PREGÃO ELETRÔNICO: PE2007 14 50
OBJETO: fornecimento de detergente líquido, sabão em
pó refinado e outros, sob o Sistema de Registro de
Preços
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até às 10:00 horas do dia 20 de abril de
2.007
PREGOEIRO: Maria Angélica Ansani Basso

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) cada
ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o
término do seu encaminhamento
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-
se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura das
propostas.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2007 14 045, de
03 de abril de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Fornecimento de açúcar refinado, sob
o sistema de registro de preços DISPONIBILIDADE DO
EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no
link  “Compra Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no
Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo –
andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 23 de abril de 2.007, às 13:00 horas SESSÃO DE
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á em até
10 (dez) minutos após a abertura das propostas.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2007 14 051, de
04 de abril de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Fornecimento de álcool hidratado,
papel higiênico, papel toalha e vassoura de palha, sob
o sistema de registro de preços DISPONIBILIDADE DO
EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no
link  “Compra Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no
Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo –
andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 23 de abril de 2.007, às 14:30 horas SESSÃO DE
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á em até
10 (dez) minutos após a abertura das propostas.

(LAÍS AMADI JÚNIOR)
Pregoeiro

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE DA
CMHJL

C.M.H.J.L.
Em 9 de abril de 2007

Convite-Obras nº 06/07 – Prestação de serviços de
engenharia para a elaboração de projeto executivo
estrutural de ponte sobre o Rio Jundiaí. Processo nº 5.728-
4/2007.

Face ao que consta dos autos, após análise
técnica da Secretaria Municipal de Obras,
RESOLVEMOS:
CLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas
empresas: 1) RF EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA. e 2) TECPONT ENGENHARIA
DE PROJETOS S/S LTDA.
ADJUDICAR o objeto do Convite-Obras nº 06/07 a favor
da empresa RF EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., por apresentar o menor preço

e atender as exigências do Edital.

WALTER EDUARDO PIOVESANA
Presidente da CMHJL

RETIFICAÇÃO:
Edição nº 3049, de 05 de abril de 2007.
Edital de Pregão Eletrônico PE 2007 14 24, de 04 de abril de
2007
onde se lê :PE 2007 14 04
Leia-se:  PE 2007 14 24

                               EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº  004.810-1/2007

I - Objeto: Contratação da Companhia de Informática de
Jundiaí - Cijun, para prestação de serviço de Tecnologia da
Informação com o fornecimento da solução sistêmica (SIIM –
Sistema Integrado de Informações Municipais), para a Fundação
Casa da Cultura  e a televisão Educativa de Jundiaí “TVE”.

II - Fundamento Legal:  Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal
8.666/93.

III - Valor  Global: R$ 35.520,00 (trinta e cinco mil e
quinhentos e vinte reais)

IV - Prazo de Vigência: 22 (vinte e dois) dias úteis

V  - Justificativa: A implantação do Sistema de Informações
– SIIM na Fundação da Casa da Cultura e na Fundação Televisão
Educativa de Jundiaí (TVE) visa a alta gerência do Município e
suas entidades com a consolidação dos dados contáveis e à
obtenção de informações necessária aos seus processos de
planejamento estratégico, bem como a necessidade da obtenção
de dados consolidados da Administração Direta e Indireta para
desenvolvimento e implantação do Projeto Audesp do Tribunal
de Contas do Estado.
                Quanto à escolha da Companhia de Informática de
Jundiaí – CIJUN, deu-se por ser esta a responsável pela
implantação e o desenvolvimento da informática nesta Prefeitura,
além de possuir estrutura adequada e por se tratar de empresa
que integra a Administração Pública Municipal, que foi criada
para o fim específico de prestar serviços na área de informática,
em data anterior a vigência da Lei nº 8.666/93.
              Quanto ao valor a ser pago, está compatível com os
serviços a serem realizados e com os valores praticados no
mercado.

                                (JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI)
                                    Secretário Municipal de Finanças

G.P. em  09 de abril de 2007.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Secretário da
SMF constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(ARY FOSSEN)
Prefeito Municipal

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 356, DE 04 DE ABRIL DE 2007 exonerando, a
pedido, o servidor RICARDO GONÇALVES DE SOUSA, do
cargo de Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário,  revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 29 de março de 2007.

PORTARIA Nº 357, DE 04 DE ABRIL DE 2007 exonerando, a
pedido, a servidora CLÉIA MEURER, do cargo de Auxiliar de
Serviços Educacionais, Nível II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a 27 de março de 2007.

PORTARIA Nº 358, DE 04 DE ABRIL DE 2007 exonerando, a
pedido, a Sra. NEILA CRISTINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
do cargo de  Assessor Municipal IV, símbolo “CC-6”, em
comissão nomeada pela Portaria nº 99, de 06 de janeiro de 2005,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a 02 de abril de 2007.

PORTARIA N.º 359, DE 09 DE ABRIL DE 2007 nomeando o
Sr. RICARDO LUIZ BOSSI DAU, para exercer o cargo de
Médico I – Clinico Geral (Plantonista), junto à Secretaria
Municipal de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348,
de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o
novo Estatuto dos Funcionários Públicos,  provisionado sob
registro n° 213/16, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 360, DE 09 DE ABRIL DE 2007 nomeando o
Sr. LUCIANO ANTUNES DO VALE, para exercer o cargo de
Agente de Fiscalização Urbana, Nível VII, junto à Secretaria
Municipal de Finanças, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos,  provisionado sob
registro n° 212/45, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 361, DE 09 DE ABRIL DE 2007 nomeando o
Sr. ROBSON TEIXEIRA NEVES, para exercer o cargo de Agente
de Fiscalização Urbana, Nível VII, junto à Secretaria Municipal
de Finanças, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18
de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos,  provisionado sob registro
n° 212/45, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 362, DE 09 DE ABRIL DE 2007  resolvendo
conceder a servidora VERA LÚCIA FEIJÓ PINTO, Auxiliar de
Enfermagem, Nível IV, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a  02 de abril
de 2007.

PORTARIA N.º 363, DE 09 DE ABRIL DE 2007 resolve
reconhecer a substituição do servidor ALEXANDRE DA SILVA
SOARES, para exercer, a função de Chefe de Seção, na Diretoria
de Administração de Recursos Humanos, junto à Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, atribuindo-se-lhe “FC-2”,
durante o impedimento da titular ROSÂNGELA MARIA DA
SILVA, em gozo de férias regulamentares,  no período de 26 de
março de 2007 a 04 de abril de 2007, revogadas as disposições
em contrário.
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PORTARIA N.º 364, DE 09 DE ABRIL DE 2007 designando o
servidor DENILSON RICARDO ANDRÉ, para exercer, em
substituição, a função de Chefe de Seção, no Departamento de
Ação Social, junto à Secretaria Municipal de Integração Social,
atribuindo-se-lhe “FC-2” durante o impedimento da titular
JOANA DE CÁSSIA PRUDÊNCIO, em gozo de férias
regulamentares no período de 26 de março de 2007 a 14 de abril
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 365, DE 09 DE ABRIL DE 2007 designando a
servidora ARLETE MARINO, para exercer, em substituição, a
função de Chefe da Divisão de Dívida Ativa, no Departamento
de Receita, junto à Secretaria Municipal de Finanças, atribuindo-
se-lhe “FC-1” durante o impedimento da titular MARISTELA
TREVILLATO FRANCO, em gozo de férias regulamentares
no período de 09 de abril de 2007 a 18 de abril de 2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 366, DE 09 DE ABRIL DE 2007 exonerando, a
pedido, a servidora ELIDIANY MANOELY DOS SANTOS
ZAMORA, do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível IV,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário,  revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 09 de abril
de 2007.

PORTARIA N.º 367, DE 09 DE ABRIL DE 2007  resolvendo
conceder a servidora NEILA BENTO RIBEIRO, Auxiliar de
Enfermagem, Nível IV, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da família,
pelo período de 08 (oito) dias, a partir de 28 de março de 2007,
revogadas as disposições em contrário.
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ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 202, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve conceder à funcionária IVANI
EMERENCIANO, Agente de Trânsito, nível VI, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de 30/03/2007 a 28/04/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 203, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve conceder à funcionária KELLI REGINA
MARTINS, Auxiliar Administrativo, nível III, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Auxílio-Doença por 45 (quarenta e cinco) dias, de 27/03/2007 a 10/05/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 204, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve conceder à funcionária NILZA SOARES
DOS SANTOS PONTEL, Auxiliar de Serviços Gerais, nível I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 25 (vinte e cinco) dias, de 07/04/2007 a 01/05/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 205, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve conceder ao funcionário ROBERTO DOS
SANTOS RIBEIRO, Auxiliar Serviços Gerais, nível I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 180 (cento e oitenta) dias, de 13/04/2007 a 09/10/
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 206, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve conceder à funcionária ROSE MARIA
MOTA, Auxiliar de Serviços Gerais, nível I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Auxílio-Doença por 20 (vinte) dias, de 04/04/2007 a 23/04/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 207, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve conceder ao funcionário ANTONIO
DONIZETE DONÁ DOS SANTOS, Guarda, nível III, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 11/04/2007 a 09/06/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 208, 09 DE ABRIL DE 2007,  resolve conceder ao funcionário JOSÉ CARLOS
LORANCETTO, Mecânico de Manutenção, nível D 06, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por
força da Lei 5.308 de 05 de outubro de 1999, Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 10/
04/2007 a 08/06/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 209, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à
funcionária MARIA CRISTINA BIZUTTI, Auxiliar de Serviços Educacionais, nível II, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 45 (quarenta e cinco) dias, de 09/04/2007 a
23/05/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  210, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à
funcionária ELENICE BERNARDI CYPRIANO, Auxiliar de Serviços Operacionais, nível II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 45 (quarenta e cinco) dias, de 10/
04/2007 a 24/05/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  211, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao
funcionário EDI CARLOS ALVES, Guarda, nível III, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., por 180 (cento e oitenta) dias, de 05/04/2007 a 01/10/2007, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº  212, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à
funcionária MARIA LUCIA DOS SANTOS LIMA, Merendeira, nível II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da (FUMAS) Fundação de Ação Social, por 60 (sessenta) dias, de 06/
04/2007 a 04/06/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 213, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve conceder à funcionária FLÁVIA GONZALES
DA COSTA, Médico I, nível I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J, Salário
Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, de 22/03/2007 a 19/07/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 214, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve conceder à funcionária CRISTIENE
COLUCCI SANTOS, Auxiliar Administrativo, nível III, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J, Salário Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, de 26/03/2007 a 23/07/
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 215, 09 DE ABRIL DE 2007, resolve conceder à funcionária ANA LUIZA
ALMEIDA VIANNA GENAI, Professora de Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J, Salário Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, de 26/03/2007 a 23/07/
2007, revogadas as disposições em contrário.

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente do IPREJUN
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COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA
ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o pedido de prorrogação de
prazo, devidamente protocolado por V. Sa., foi apreciado pelo
Srº Diretor de Obras Particulares e tiveram os seguintes
pareceres:
Fica concedido o prazo de :

30 DIAS
029.054-9/2006 Rogério Vicente Vavago
000.395-7/2007 Irmãos Russi Ltda *
003.960-5/2007 Sidney Pravatto
005.292-1/2007 Valdemar de Andrade e Eliana

60 DIAS
021.503-3/2006 Walter de Oliveira Martins
90 DIAS
001.584-5/2007 Rosemary de Moraes Lemes
002.212-2/2007 Gilson de Aguiar Torres e Outro
002.318-7/2007 Carlos Gonçalves de Souza
002.429-2/2007 Weiner Restaurante Ltda
003.691-6/2007 Maria Raimunda Rodrigues Ferreira
005.689-8/2007 Marcos de Moraes Sabbag
005.918-1/2007 Marco Antonio Clini
006.644-2/2007 Fausto Correa Bento

PRAZO NÃO CONCEDIDO - INDEFERIDO
001.107-5/2007 Condominio Residencial Pacaembu

Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na análise do processo no prazo de 10 (dez) dias desta publicação,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
 Os prazos serão contados a partir da data desta publicação,
para o seu completo atendimento, ficando sujeitos as sanções
cabíveis o não cumprimento as exigências que o processo requer.

* Com Ressalva – o prazo será contado a partir do dia do
recurso, isto é, do dia 19/03/2007.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES
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DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA

COMUNICADO  DE ANALISE DE RECURSOS DE
MULTA

(SEGUNDA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados que os processos abaixo que tratam de recursos
sobre multa ora aplicados foram apreciados pelo Srº Secretário
de Obras  e tiveram os seguintes despachos decisórios:

006.586-5/2007 Americo T. D. Gonçalves  indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras para ciência
do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado pagar o débito
fiscal, no prazo Maximo de 15 (quinze) dias, podendo interpor
recurso a Secretaria de Negócios Jurídicos, nos termos do artigo
72 da lei Complementar 174 de 09/01/96.

LEI 174/96
 ( ARTIGO 72)

§ 2º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa
em segunda instância caberá recurso, em última instancia, à
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, com efeito
suspensivo mediante prévio depósito do valor da multa discutida,
no prazo de 15 (quinze) dias da publicação da decisão em segunda
instância na Imprensa Oficial do Município.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA

COMUNICADO  DE ANALISE DE RECURSOS DE
MULTA

(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados que os processos abaixo que tratam de recursos
sobre multa ora aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de
Obras Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

028.538-4/2005   João Carlos da Silva  deferido
006.525-5/2006  Valderis Valente  indeferido
006.531-3/2006   Antonio Marques e Outro  indeferido
007.085-9/2006   Jose Edimilson A. Palhares  indeferido
021.522-3/2006   Model Matrizes e Moldes Ltda  indeferido
002.212-2/2007   Gilson de Aguiar Torres  indeferido
002.318-7/2007   Carlos Gonçalves de Souza  indeferido
002.429-2/2007   Weiner Restaurante Ltda  indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras para ciência
do interessado.

Tendo sido indeferido, deverá o interessado pagar o débito fiscal,
no prazo Maximo de 15 (quinze) dias ou interpor recursos ao
Srº Secretario Municipal de Obras, nos termos do artigo 72 da
lei Complementar 174 de 09/01/96, sob pena dos autos serem
encaminhados para Inscrição do débito em Divida Ativa.

LEI 174/96
 ( ARTIGO 72 )

§ 1º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa
caberá recurso, em segunda instância, ao Secretário Municipal
de Obras, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias
da publicação da decisão de primeira instancia na Imprensa
Oficial do Município.
§ 2º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa
em segunda instância caberá recurso, em última instancia, à
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, com efeito
suspensivo mediante prévio depósito do valor da multa discutida,
no prazo de 15 (quinze) dias da publicação da decisão em segunda
instância na Imprensa Oficial do Município.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO
DE NOTIFICAÇÃO

(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de embargo ora
aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de Obras
Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

028.538-4/2005   João Carlos da Silva deferido
027.304-0/2006   Nely Yossef Haddad deferido
001.022-6/2007   Carlos Reis             deferido
005.914-0/2007   Roberto César Negri deferido
005.922-3/2007   Jeferson Lisboa de Oliveira deferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na analise do processo ou  interpor recursos ao Srº Secretario
Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas as sanções
legais para o assunto.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO
DE EMBARGO DE OBRA

(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de embargo ora
aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de Obras
Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

028.538-4/2005   João Carlos da Silva deferido
005.914-0/2007   Roberto César Negri deferido
005.922-3/2007   Jeferson Lisboa de Oliveira deferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para

ciência do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na análise do processo ou  interpor recursos ao Srº Secretario
Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas as sanções
legais para o assunto.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E AUTO DE NFRAÇÃO Nº
10/07

WALTER DA COSTA E SILVA,  Secretário Municipal de
Serviços
 Públicos, no uso de suas atribuições legais,

     FAZ SABER que ficam os proprietários dos imóveis abaixo
relacionados NOTIFICADOS a procederem a sua regularização,
nos termos da Lei nº 3.705, de 10 de abril de 1999, no prazo de
30 (trinta) dias a contar da presente publicação:

Proprietário Imóvel/Localização

Edson Luis da Silva   Rua: Sebastião de Souza  Santa

Gertrudes / Jundiaí – SP.

Nº 79.059.0018

José Ferreira Neto      Rua: Av. Nações Unidas
Jardim do Lago / Jundiaí – SP.
Nº 79.032.0063
 (corte de mato/roçagem e retirada do terreno)

FAZ SABER AINDA que o não atendimento à
presente notificação implicará na aplicação da multa prevista
no art. 11 da Lei nº 3.705, de 10 de abril de 1991 e na execução
dos serviços pela Prefeitura, às expensas do proprietário, na
forma dor art. 12 da mesma Lei, ensejando a inscrição dos
respectivos valores em Dívida Ativa.

Para que não se alegue ignorância , faz baixar o
presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado
na Imprensa Oficial do Município.

EngºDirceu Guerino Conti EngºWalter Costa e Silva Filho
Chefe de Divisão da US-5 Secretario Munic.Serviços
Públicos

ATO NORMATIVO Nº 19, DE 09 DE ABRIL DE 2007.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº
443-5/2007.
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Considerando o disposto no Artigo 4º, da Lei Municipal nº
6.766 de 26 de dezembro de 2006, e no Artigo 43, inciso III da
Lei Federal 4.320/64;

Considerando a necessidade de suportar despesas da Fundação
para atendimento aos Programas PAC/PAAP e manutenções de
imóveis, especialmente os Centros Comunitários;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) na seguinte
dotação orçamentária:

54.01.016.482.025.8541 – Manutenção das Atividades da
Fundação –

   FUMAS
                   3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes - AD
                              00.00 – Própria

R$ 400.000,00

Artigo 2º - Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o
artigo 1º, far-se-á com a anulação parcial da seguinte dotação do
orçamento vigente:

   54.01.016.482.025.7541 –  Reurbanização  e  Construção  de
Casas
            Populares
                       4.4.90.00.00 – Investimentos – AD
                                  00.00 – Própria

R$ 400.000,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 10/07 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -
CONTRATADA:      DEPOSITO TORTORELLA MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA - OBJETO:  Fornecimento
parcelado de  materiais de construção -  VALOR TOTAL: R$
59.040,50 -  PROCESSO:   N° 00405-4/07 - ASSINATURA:
30 de março  de 2007 - PRAZO DE  VIGENCIA:  12(doze)
meses -   MODALIDADE:  Convite n.º 06/07  -
PROPONENTES: 02.

                   Diretoria  Administrativa  e  Financeira

EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 11/07 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -
CONTRATADA:      VM COMERCIO DE PEDRA E AREIA
LTDA - OBJETO:  Fornecimento parcelado de  materiais de
construção -  VALOR TOTAL: R$  9.362,00 -  PROCESSO:
N° 00405-4/07 ASSINATURA:  30 de março  de 2007 - PRAZO
DE  VIGENCIA:  12(doze) meses -   MODALIDADE:  Convite
n.º 06/07  - PROPONENTES: 02.

                  Diretoria  Administrativa  e  Financeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA
SUPERINTENDENTE  DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo  N° 00430-2/07  – Fornecimento parcelado de materiais
de limpeza.

Face ao que consta  dos autos,  homologo os  objetos  do  Convite
nº  08/07,  às  empresas:

-  IRMÂOS  NEGRO DE JUNDIAI LTDA - R$  15.839,60;
-   RAINHA DESCARTAVEIS  JUNDIAI  LTDA - R$   4.980,00;
- TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
R$  21.860,90

SOLANGE APARECIDA MARQUES
                                          Superintendente

PARECER

REF: CONVITE N.º 12/07 – AQUISIÇÃO DE
MOBILIARIOS PARA A FUNDAÇÃO.

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações – C.H.J.L.
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, no uso de
suas atribuições legais, reunida nesta data para avaliação das
propostas recebidas na licitação em referencia,  RESOLVE:

a) DESCLASSIFICAR a proposta recebida da empresa
CAMPFLEX MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, por não
ter  atendido ao item 4.1.a da Carta Convite.

b) Declarar VENCEDORA e ADJUDICAR os objetos deste
certame à empresa GIROFLEX S/A, por terem  ofertado o
menor preço e atendido integralmente ao solicitado na Carta
Convite.

Processo n° 00495-5/07.

  Jundiaí, 30 de março de 2007 .

Marco Antônio Blumer. Rodrigues
 Sergio Monteiro Mazzola
Eduardo Mariano de Toledo

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 11/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Pan Design Arquitetura S/S Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de
arquitetura para adequação do Projeto Estrutural da construção
do 3º pavimento da Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Vigência: 20 (vinte) dias.
Valor: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
Assinatura: 14/03/2007
Término: 03/04/2007

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 15/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Vanderleia Faride - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada em realização
de serviços de instalação de aparelho de ar condicionado na
Faculdade de Medicina de Jundiaí, incluindo mão-de-obra e
material.
Vigência: 07 (sete) dias.
Valor: R$ 1.430,00 (mil quatrocentos e trinta reais).
Assinatura: 29/03/2007
Término: 05/04/2007

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 16/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Tec Clima Jundiaí Ar Condicionado Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em realização
de serviços de conserto em 02 (dois) aparelhos de ar
condicionado no anfiteatro C da Faculdade de Medicina de
Jundiaí, incluindo mão-de-obra e material.
Vigência: 10 (dez) dias.
Valor: R$ 2.130,00 (dois mil cento e trinta reais).
Assinatura: 30/03/2007
Término: 09/04/2007

EDITAL FMJ- 029/2007, de 04/04/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando decisão da Banca Examinadora do concurso
público para admissão de Professor Titular da Disciplina de
GINECOLOGIA, do Departamento de Tocoginecologia da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, nomeada através da Portaria FMJ- 035/
2007;

1. FAZ SABER aos candidatos abaixo nominados, inscritos
no concurso público para Professor Titular da Disciplina de
GINECOLOGIA, do Departamento de Tocoginecologia da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme Edital FMJ- 070/
2007, de 16/10/2006, que deverão comparecer ao prédio sede
desta Faculdade, à rua Francisco Telles nº 250, Vila Arens, Jundiaí
– SP, no dia 1o de junho de 2007, sexta-feira, às 09 horas, para
serem submetidos às provas do concurso público previstas no
Edital acima referido.
CANDIDATOS R. G.
CESAR EDUARDO FERNANDES   4.584.138
JOÃO BOSCO RAMOS BORGES 17.862.986-8
2. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí e afixado no local de costume desta Faculdade.
3. Registre-se e publique-se.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quatro dias
do mês de abril de dois mil e sete ( 04/04/2007 ).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor
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EDITAL FMJ- 030/2007, de 04/04/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando decisão da Banca Examinadora do concurso
público para admissão de Professor Titular da Disciplina de
OBSTETRÍCIA, do Departamento de Tocoginecologia da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, nomeada através da Portaria FMJ- 036/
2007;

1. FAZ SABER ao candidato abaixo nominado, inscrito no
concurso público para Professor Titular da Disciplina de
OBSTETRÍCIA, do Departamento de Tocoginecologia da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme Edital FMJ- 071/
2007, de 16/10/2006, que deverá comparecer ao prédio sede
desta Faculdade, à rua Francisco Telles nº 250, Vila Arens, Jundiaí
– SP, no dia 25 de maio de 2007, sexta-feira, às 09 horas, para
ser submetido às provas do concurso público previstas no Edital
acima referido.

CANDIDATO R. G.
NELSON LOURENÇO MAIA FILHO 3.415.468-1

2. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí e afixado no local de costume desta Faculdade.
3. Registre-se e publique-se.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quatro dias
do mês de abril de dois mil e sete ( 04/04/2007 ).-

Dr. Fernando A.M. Claret Alcadipani
Vice-Diretor

PORTARIA FMJ- 035/2007, de 04/04/2007

O Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos do Edital FMJ- 070/2006, de 16/10/
2006, e indicação do Departamento de Tocoginecologia,
homologada pela Egrégia Congregação em reunião de 10/02/2007;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR a Banca Examinadora do concurso
público para o cargo de Professor Titular da Disciplina de
GINECOLOGIA, do Departamento de Tocoginecologia da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, de que tratou o Edital acima
referido, composta dos seguintes Professores: PRESIDENTE:
Prof. Dr. ÁLVARO DA CUNHA BASTOS, Professor Titular
Aposentado da Disciplina de Ginecologia do Departamento de
Tocoginecologia da Faculdade de Medicina de Jundiaí;
MEMBROS TITULARES: Prof. Dr. ROBERTO ANANIA DE
PAULA, Professor Titular da Disciplina de Cirurgia Geral do
Departamento de Cirurgia da Faculdade de Medicina de Jundiaí;
Prof. Dr. EDMUND CHADA BARACAT, Professor Titular de
Ginecologia da Faculdade de Medicina da Universidade de São
Paulo (USP); Prof.  Dr. ROSÍRES PEREIRA DE ANDRADE,
Professor Titular de Reprodução Humana da Faculdade de
Medicina da Universidade Federal do Paraná; Prof. Dr. JOSÉ

MENDES ALDRIGHI, Professor Titular de Ginecologia da
Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo.
Como SUPLENTES, integram a Banca os Professores: Prof.
Dr. JOSÉ HUGO DE LINS PESSOA, Professor Titular de
Pediatria do Departamento de Pediatria da Faculdade de
Medicina de Jundiaí; e Prof. Dr. RUI CURI, Professor Titular
de Fisiologia do Instituto de Ciências Biomédicas da
Universidade de São Paulo (USP).
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quatro
dias do mês de abril de dois mil e sete ( 04/04/2007 ).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quatro dias do mês de
abril de dois mil e sete ( 04/04/2007 ).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 036/2007, de 04/04/2007

O Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos do Edital FMJ- 071/2006, de 16/10/
2006, e indicação do Departamento de Tocoginecologia,
homologada pela Egrégia Congregação em reunião de 10/02/2007;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR a Banca Examinadora do concurso
público para o cargo de Professor Titular da Disciplina de
OBSTETRÍCIA, do Departamento de Tocoginecologia da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, de que tratou o Edital acima
referido, composta dos seguintes Professores: PRESIDENTE:
Profª Drª LENIR MATHIAS, Professora Titular Aposentada
da Disciplina de Obstetrícia do Departamento de
Tocoginecologia da Faculdade de Medicina de Jundiaí;
MEMBROS TITULARES: Prof. Dr. JOSÉ HUGO DE LINS
PESSOA, Professor Titular de Pediatria do Departamento de
Pediatria da Faculdade de Medicina de Jundiaí; Prof. Dr.
GERALDO DUARTE, Professor Titular do Departamento de
Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de Medicina de Ribeirão
Preto da Universidade de São Paulo (USP); Prof. Dr. JOÃO
LUIZ PINTO E SILVA, Professor Titular de Obstetrícia da
Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Estadual de
Campinas (UNICAMP); Prof.  Dr. ANTONIO FERNANDES
MORON, Professor Titular de Obstetrícia da Escola Paulista
de Medicina Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP).
Como SUPLENTES, integram a Banca os Professores: Prof.
Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Professor Titular da
Disciplina de Ortopedia do Departamento de Cirurgia da
Faculdade de Medicina de Jundiaí; e Profª Drª MARILZA
VIEIRA CUNHA RUDGE, Professora Titular de Obstetrícia da
Faculdade de Medicina de Botucatu da Universidade Estadual
Paulista Júlio de Mesquita Filho (UNESP).

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quatro
dias do mês de abril de dois mil e sete ( 04/04/2007 ).-

Dr. Fernando A.M. Claret Alcadipani
Vice-Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quatro dias do mês de
abril de dois mil e sete ( 04/04/2007 ).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 037/2007, de 09/04/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Processo FMJ- 171/04;
2) as normas do concurso público constantes do Edital FMJ-
037/2004, de 08/06/2004;
3) o resultado do concurso público constante do Edital FMJ-
038/2006, de 22/03/2006, cuja homologação foi publicada na
I.O.M.J., edição de 24/03/2006;

RESOLVE

Artigo 1º - NOMEAR MARIA LETÍCIA
SPERANDEO DE MACEDO, R.G. nº 14.688.454-1-SSP/SP,
para exercer o cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, Nível D-
II, da Disciplina de OBSTETRÍCIA, do Departamento de
TOCOGINECOLOGIA da Faculdade de Medicina de Jundiaí,
conforme previsto na Lei Municipal nº 5.728, de 21/12/2001,
sob o regime estatutário estabelecido pela Lei Municipal nº
3.087, de 04/08/1987 e suas alterações, em especial a Lei
Complementar nº 348/2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos
de Jundiaí), a partir de 10 de abril de 2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos nove
dias do mês de abril de dois mil e sete (09/04/2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos nove dias do mês de abril
de dois mil e sete (09/04/2007).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
12/2007

Contrato n.º 12/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Delphos Serviços Empresariais e Com. De
Equipamentos Eletrônicos Ltda.
Objeto: Fornecimento de Kit de Alarme DSC, instalado e
treinamento de usuários, segundo especificações.
Vigência: 15 (quinze) dias, prorrogado por mais 03 (três) dias
Valor: R$ 3.480,80 (três mil quatrocentos e oitenta reais e
oitenta centavos).
Assinatura: 16/03/2007
Término: 03/04/2007
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

CONVITE: 004/2007 – De 23 de março de 2007.

OBJETO: Aquisição de material de escritório e
suprimentos de informática.

DESCLASSIFICAÇÃO: Conforme consta nos autos a
comissão desclassifica os itens: 06, 11, 15, 16 e 17 da
empresa Papelaria Horizonte Ltda e os itens: 03, 12, 15, 16
e 17, da empresa Ideal Materiais para Escritório Ltda por
não atenderem as exigências contidas no envelope
proposta.
ADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autos adjudica o
objeto do presente convite os itens: 01, 02, 06, 07, 10, 16, 17,
23, 29, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 41, 42, 43, e 44 para a
empresa SIXPEL INFORMÁTICA E MATERIAIS DE
ESCRITÓRIO LTDA no valor de R$ 7.825,22 (Sete mil
oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos), os
itens: 09, 11, 13, 18, 19, 20, 25, 26, 27, 28, 30 e 31 para a
empresa IDEAL MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
no valor de R$ 8.584,50 (Oito mil quinhentos e oitenta e
quatro reais e cinquenta centavos), os itens: 12, 14, 24, 39
e 40 para a empresa PAPELARIA HORIZONTE LTDA no
valor de R$ 358,60 (Trezentos e cinquenta e oito reais e
sessenta centavos) e os itens: 04, 05, 08, 15, 21, 22 e 45 para
a empresa COMERCIAL LEMAX ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA no valor de R$ 856,25 (Oitocentos e
cinquenta seis e vinte e cinco centavos).

Jundiaí, 10 de abril de 2007.

Eliana de Souza
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 004/2007

OBJETO – Contratação de empresa para realização de Concurso
Público
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: ESATO – Centro de Formação
Profissional e Serviços Ltda
ASSINATURA: 09.04.2007

FUNDAMENTO:  Art. 24, II – Lei Federal 8.666/93.

VALOR  TOTAL: R$ 7.500,00   (Sete mil e quinhentos

reais)

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 005/2005
TERMO DE PRORROGAÇÃO II

OBJETO –  Prestação de serviços de manutenção preventiva

em máquinas copiadoras.
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: Sonia de Mello Garbim - Me.
ASSINATURA: 29.03.2007

FUNDAMENTO:  Art. 57, II e § 1º, I, II e III  – Lei

Federal 8.666/93.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VALOR  TOTAL: R$ 2.503,56 (Dois mil, quinhentos e três
reais e cinqüenta e seis centavos)

Jundiaí, 29 de Março de 2006.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Tomada de Preços nº 0006/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
Termo de Aditamento nº 016/2007, assinado em 26/3/2007,
processo DAE nº 743/2006
Objeto: execução de 2.200 ml do emissário do Rio Jundiaí Mirim
1ºº aditamento que se faz ao contrato nº 083/2006 para acréscimo
ao objeto contratual em 8,4%, o que corresponde ao valor de R$
22.307,40.

Jundiaí, 09 de abril de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Tomada de Preços nº 0029/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, no
Tomada de Preços nº 0029/2006, para aquisição de concreto
betuminoso usinado a quente, foi proferida a seguinte decisão
pelo Diretor Presidente em 4/4/2007: “Homologo a adjudicação
da presente licitação à empresa EMPRES. INVESTIMENTOS
CAMPINAS COML. PAVIMENT. CONSTR. LTDA, pelo
valor total de R$ 135.000,00”.

Jundiaí, 09 de abril de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0007/2007
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0007/2007, para Aquisição de conexões de PVC, foi
proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 04/04/
2007: “Homologo a adjudicação da presente licitação às empresas
CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA, pelo valor total de
R$ 12.120,20 e AMANCO DO BRASIL S/A, pelo valor total
de R$ 6.552,00”.

Jundiaí, 09 de abril de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

TERMO DE RETIFICAÇÃO

ATO NORMATIVO Nº 498, DE 08 DE NOVEMBRO DE
1995.

Na edição de 10 de novembro de 1995 da Imprensa Oficial do
Município de Jundiaí, página 14,

Onde se lê:

“...c/c o artigo 127, inciso III, letra “c” da Lei Municipal n°
3087, de 04 de agosto de 1987...”

Leia-se:

“...c/c o artigo 127, inciso III, letra  “d” da Lei Municipal n°
3087, de 04 de agosto de 1987...”

DAE S.A. ÁGUA E ESGOTO, aos três dias do mês de abril do
ano de dois mil e sete.

EDUARDO PEREIRA DA SILVA
Diretor Superintendente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJun

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO II   que se faz ao Contrato
02/2005  Contratante: COMPANHIA DE    INFORMÁTICA
DE JUNDIAÍ-CIJUN  Contratada : T R A N S K O M B Y
SERVIÇOS LTDA Processo nº 5-6/2005   Assinatura  31/
03/2007   Valor global: R$ 30.750,00  Objeto : Locação
de veículos acompanhados de motorista  Assunto :
Prorroga por  5 meses .

     EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

I. Objeto: Contratação da empresa DGC

Produções e Eventos para promover a apresentação do show

artístico, no dia 14 de abril de 2007, com a cantora Silvinha

Araújo, em evento cultural promovido pela Festa “ Luzes na

Ponte”.

II. Fundamento Legal: Artigo 25, III, c/c artigo 26

da Lei Federal nº 8.666/93.
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III. Valor Global: R$ 8.000,00 (oito mil  reais).

IV. Justificativa: Justifica-se a contratação da

empresa DCG Produções e  Eventos, para promover o show

artístico no dia 14 de abril de 2007, por se tratar de empresa

com exclusividade para a apresentação  da artista Silvinha Araujo,

sendo essa cantora de renome nacionalmente conhecido.  A Festa

“ Luzes na Ponte”, pela Lei Municipal nº 5.271/99, integra o

Calendário Municipal de Eventos do Município e dentre seus

objetivos está a difusão da cultura popular, e no evento

programado, denominado “Noite Ítalo-Brasileira”, o povo

indígena será homenageado pela passagem de seu dia, resgatando

o seu valor e potencial histórico cultural para o Município,vez

que os primeiros habitantes desta cidade eram indígenas.A

escolha da cantora Silvinha se dá em razão de seu estilo versátil,

com mais de 35 anos de carreira, todos dedicados ao zelo com a

cultura brasileira e vem atender aos mais variados gostos,

colaborando para engrandecer a cultura popular.   Quanto ao

valor, destina-se ao pagamento de cachês dos artistas envolvidos

no espetáculo e está de acordo com os serviços que serão

prestados.

V. Ratifico a justificativa de contratação de fls. 17.

Publique-se o respectivo Extrato.

                              Penha Maria Camunhas Martins
       Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes

                             IBFAN

                            BRASIL

ATO DE ADJUDICAÇÃO

CARTA-CONVITE N°01/2007, contratação de pessoa física

para coordenação Técnica do Projeto “Ações para Implementar

a Efetivação à Norma Brasileira de Comercialização de Alimentos

para Lactentes e crianças de primeira infância, bicos, chupetas e

mamadeiras”.

PROCESSO N° 001/2007

Face ao que consta dos autos, ADJUDICAMOS o objeto da

presente licitação à Sra. Fabiana Swain Muller, por atender as

exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de

habilitação.

Jundiaí, 29 de março de 2007.

_________________________________

Rosana Maria Polli Fachini De Divitiis

Coordenadora Nacional – IBFAN Brasil

Responsável pela Licitação
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